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o COUGFESSO UACIOUAL decreta:

Art. 1° Fica proibida a alteração da ordem dos nomes

constantes na Lista Única de Transplantes, se houver leito

disponível em qualquer unidade hospitalar pública ou particu­

lar acessível em pra=o propício à operação de transplante, ex­

ceto nos casos de incompatibilidade orgânica definida em regu-.

lamentação específica.

§ 1° Sempre que se fi=er indispensável, o Poder Pú­

blico deverá providenciar transporte .3 interriação hospitalar

em qualquer unidade disponível para os casos de transplante, a

fim de que a ordem da Lista Única seja respeitada.

§ 2° Constitui crime a alteração da Lista Única, ex­

cetuadas as hipót,:s4=s de incompatibilidad'3 orgânica, punível

com po::na dê dois a '=JUatro anos de detenção, sem prejui=o das

penalidad-::s administrativas cabív-::is.

Art. 2° Todas as TJnidad'3s Hospitalares integrantes

do Sistema Uacional d.e Transplantes deverão fornecer leitos,

equipes médicas e demais recursos, desde que disponíveis, para

operação de transplante sempre que houver órgão para doação ao

paciênte em melhor ~.:,locaçà:; no Sistema do:: Lista Única.

Pará.;rrafo único. Os .;rastc·s d·:correntl!:s de transplan­

te ,:m .::ondiçães e:,:c'3pcionais ;::erãc. r.=:ssarcidos pl!:l,:; P.:>der Pú­

blico:- , podendo ;::er o::stabelecidos sistemas de compensação de

número de leitos entre os hospitais e a administração do Sis-

tema Único de Saúde.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

c.fu.!APA DOS DEPUTADOS, /1 S- de de ~002
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Substitutivo do Senado ao PrL~etü de Lei da
Câmara nO 34, de 2002 (nO 943, de 19~J~\ na Casa
de oIÍgem) que "prüíbe inversão dê ürdem dos
nomes constantes na Lista Úlúca di:: Transplantes
do Sistema Nacional dê Transplante~, se houver
leito disponível em qualquer unidade hospitalar
acessível.

Subsütua-se o Prl:ojeto pelo seguinte:

Altera a Lei nO 9.434, de 4 de fevêreiro de l097,
que dispõe sobre a remoção dé órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fins de transplantes
e tratamento, para proibir a inversão da ordem
dos nomes constantes da lista Ú1úca de espera, se
houver leito disponível em qualquer 1111Ídade
hospitalar acessível.

o Congresso Nacional decreta:

Ali. 1° A Lei n° 9.434, de 4 de fevereiro de 1~'97, passa a vigorar 3Gresdda do
seguinte art. lO-A:

"Alt. lO-A. É proibida a alteração da ürdem düs nümes (:ünstmtes da lista
única de e.spera, se houver leitü disponível em qualquer unidade hospitalar
pública ou particular acessível em prazo propício à reali::a~ão do transplante,
e~:ceto nos caso~ de inl~ümpatibilid:lde üIgfulÍi~a definida em regulamentação
específica e se hüLlver pessoa lK:(C'ssitada de transplante que s·,: encontre em
iminência de óbitü, sêgw1dü aV:lliaçãü da Central de Notificação, Captação e
Disuibuiçãü d~ órgãos, ,)bScIVados os crit&riús estabe:lê'l:idos pelo órgão
central do Sistema Nacional de Transpl:mte.

§ 1C
J Sempre que se fizer indispensável, Co Poder Público deverá

providenciaI u·anspOlte e intenl:1ção hospitalar em qualquer unidade
disponível para os casos de il"3nsplante, a fim de qUê a ordem da lista única
de espera sêja respeitada.

§ 2& Todas as unidades 11üspita!;;11·es intégrantes do Sistema. Naciünal de
Transplante de'ierão fi)ll1ec~r leitLls, el.1uipes médicas e demais recursos,
desde que dispolúveis, para a re.llizaçãü de tn1l1splantes, sempre que houver
órgão ou (c~.iJ() para düaç§ü, aü pa~iente mellwr colocado na lista únin de
espera.
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~ 3° Os gastos decorrent.;s de tnUlsptUlté reali::adü .:-:m cündições
excépciL1nais serão ress:ifeido5 pd(l Poder Público, lx'dendo ser estabdceidú
sistema de compensação de ntunero de leitos entre os hospitais e o g.:-stür do
Siste.ma Único de Saúde."
Al't. ~o A Lei n° 9.434, de 10~7, p;lSsa a vigorar acrescida d.) seguinte ~rL 20-A,

na Seção I (Dos Climes), do Capítulo V (Das Sanções Penais e Administrativas):
"Art. ~O-A. Nãü observar estritamenté a ordem düs receptores inscritos na

lista ún.ica de espera, ressalvadas as situaçúes previ3tas no 3rt. lO-A:
. Pena - detençãü de 2 (düis) a 4 (quatro) anüs."

Art. 30 Esta Lei entra em vigor l1,j data de sua publicação.

Senado Federal, em j q de setembrü de 2003

c
/" /.. .._ .. --;7. J

/:~/ ~ ----~·L

Sen~r José Sarney / 7

Presidente do Senadü Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.434, DE4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispô.:: ';obr.:: a r-smo.;ãü 01.:: .::.rgâü5, tEcidos é

part.~s de. corpe. humano para fins dê
transplante ê trata.mênlú e dá outras
providências.

CAPÍTULO IV
Dil_S [IISF'ü~IÇ':)ES CüMPLEMENTAF:ES

Art. 10. O tr;;mspbL1t.: ou ê·n;·:êrtü só s;; Íêú{. U)IT! ü C0nséntim.:ntc..::;:pr,:ssü do
re.:;,:ptc.r, a::::im inscritü êlTi lista única d·: .::sp.::ra, após ac.jnsdhãmênto subr\: a
r-:xt::epcic.nalidad.: ê u= risco:; do pruc.:dinknto.

* A;·ÚJL". capllt. C~"li7 ndação dada /-,::10 L!i n° /0.2//. d:: 13/03/200/.
~; 10 Nos CJ.SCoS em qu.:: (o r.::ceptor s.::ja jmidicamênte irJl:apa:. .:ou cujas cündiç.:,,:s

dê ':.;.lúd,:: iri!péçaIT! ou (:.)mprüm.:.tam a m9.ni[,::st~lç~Í(, v;;'Í!id2! da sua vüntlde, ü c.jn.::.::ntimento
d..:: qu.:: trata êSt.:: aitigo ':;êrá dade. p,:.r um d.:; SêUS pais (ou responsáveis l.::gais.



,. Pi'i/aúillü Pc?rógrafc· Úllic~l r2l11i1112;'L?,)O pda Lsi iío /0.2 lI. d,z 23/03/200/.

~ 2° A inscri.;ão em lista únicz' dé êspéra n§ü clJnféfé B') prét.;nse. r.::c-::ç.tür ou à
sLla família diréitü subjélivo a indéni=aç:lü, se ü transplanté n3.(. ::é r.:~!li:ar .:-fC1 d.~c0rr~ncia

de alt.::rélçãü no éstade. d.:: 6rgãüs, l.::cid(,s {: partés, 'lu.:: Ih.:: :;;.;riarn destinadu:, prevocada pür
acidênt.; (ou incid-::nt.:; eITl s.;u transport.::.

* Parágrafo]O acrescido pele' Lei n° 10.2//. de 23/03/200/.

Are 11. É proibida a vekulaçãü, é~travé:: d.; qualque.r mei'J de c(..ml.wicação social,
dê anLíncio que configure:

ót) publicid.1dé dê êSlab.:;le.:imêntos aUlüri=adü: é réali=}r iran~.planw: é .::n;:érto5,
relativa a estas atividades;

b) apelo público no seniido du doa,;ãe. dê têcidü, órgão üu parte dü cürpo humano
p<.\ra péS soa d-::lérrninada, idéntificada ÜU não, réssal v3do o disp0':;iü nü parágr::!f,J único;

c) apdo püblicü páfi:t a arrécadação d.; fundü:; para o [i~lanciitfílén10 de transplantê
OLl enxêrto em benefício:. de particulares.

Parágrafo únicü. o::; .::'rgJos d.:: g.;stãü naciünal, r.::giünal .:: local de. Siskma Único
de ~aúdê F:::di~arão pêriodicarnênt.:-, ::1tr~lv.~s dos !TJêioSld.:.quadc.s d.:: comunicaçfto social,
camp:.mhil~:d.; ê~c:lar.;cim.;nto público düs béndkios espêrados a ps.rtir da vig~nci:'l d.;~ta Lei
e de estímulo à doação de órgãos.

CAPÍTULQ V
DA:::: SAI ~ÇôES FE! ;i'..IJ E _~.mvIr·nSTP.. ...'-\TIV:l.5

Seção I
Dos Crimes

Arl. 20. Publicar anúncio ou apêlo público êm dês<:luirdü CüUl o disposto ne. art.
11:

Pena - multa. de 100 a 200 dias-multa.

Seção 11
Das Sanções Administrativas

Art. 21. no C,!SÜ dos crime.: prêvisi:u: nüs ,\1\::'. 14, 15, 16 ê 17, ü é:::tabel.::cim.::nto
d.:: saúde ': "s éguiç..:s m~dico-cirúrgica:::ulv'Jlvidas pod:rãlJ ::'êr de2;:;utori2ad1: temporária
ou p';!1T1an.::nt,~mêntêpél,O\s <tutoridadês compêt.;ntes.

o10 Sê a institui<;ãü t particular, a <lutoridadé comç..:lênt.; pod.;rá multá-la érú 200
a 360 dia::;-multa e, éffJ .:asü d.; réincid.§ncia, pod.:d lér ~ua~ i:,lividade::: suspensa: lémpc.rária
ou d.::finitivamentê, s.::m direito a quztlgucr iÍld.:ni:a.;ão üu corúpên::a.;:ão pür invês.tim,;ntos
realizados.

f 20 Se a instüuiçJo é parLi,:ular, .~ proibida d.: éSlabclêcer conlratos ou convênios
com .::ntidadês públicas, b.:m CO[J1ü Sé b.:néficiar dê crtditüs üriund.JS d.:: inslitui,!,SéS
gov,::rnaméntais üu dáque1J:: ên1 qUê (1 E:::udo .~ D.ciorlista, p..:lü pra:o dê cinco anos.

5
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DECRETO N° 2.268, DE 3ú JUNHO DE 1997

p,.::gul1m::ntl o dispüstú na L:-i n° 9.434, dê 4 de fêver.::iro
dê 1997, qu.:: dispô.:- .:;obr.:- 8 r.:-mÜI5ãc. de órgâo~, tr::cidos e
parte<:; do cürpo humanc. para fins dê transplante ê

tratamento:', ê dá outras prc.vidências.

o F'P-ESIDE!TE DA P_EFÚBLIC\ , no uso da ;ltribuiç:iü ql1é lh.:- confêr.:: o
anigo 24. inciso rv, da ConsilLuiçJo, .: tr:ndo êlTI vista o disposto na L::! n° 9.434, dé -4 de
fevereiro de 1997,

DECRETA:

P.rl. 1° A remoção de órgãos, tecidos é par:L=S do (ürpo humano é sua aplicação
em tran::plJi1i.:::::, én;~.::flüS ÚU üUira [inalidad.:: [.::rap.§utica, n,z. télTI10S da L:! n° 9.434, dê -4 de
fo::vêreiro d.:: 1997, observará ü disposto j1·::ste Dêcrêto.

P2rágrafo único. :Tão êS(80 cümprêêndidos .:-ntre o': t;;cidcJ::; a qu.: Sé r.:-f.::r.: est·::
Decreto ü sangue, o esperma e o óvulo.

h..rL. 2° Fica organizado ü :ist.::rn<! lJaciomd d.:: Tr;2n~pjantê - ::':1'JT, qu.::
dr:~:envolvérá o Pl"oc,:ssü dé capti)J~ãú é di:;tribui'?10 d.: têcido:::, 6rgãü::: .: partê::: r.:-tiradü:: do
corpo hurnilnü parc~ finalidadê3 térap.§uticas.

Parágnfo único. O ::r:T (r:m como âmbito d:: int'::fv.::nção "s dtivid",d.:: d.:
conh.:cimênto de müftê éncefálica vêri[icadél érü qualquér P~!rt.:: dü territéorio naciünal .:; a
G.::1êlTüinaçâo do dêstinü dos t.::cidos, órg3üs .:: p8fl~: réliú1.dos.

lo.................................................................... ~ ':.; ..

Ministériü da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 3.407, DE 5 DE AGOSTO DE 1998

o Ministm d.:: E~.t;)do dil Sznjôê, n(i uso dê SU3.S atribui'i:',::::, ç cünsid::mndo,
a) as di,:po:içô.:,: da L:i n. 9.434(1), d.:: 4. d.:: f.sveréir.:, dé 1997, é do DcCf.~tCt n.

2.268(2), d.:; 30 do:: junhü de 1997;
b) a fiçc.=s:::idad·:: dê padroni:ar o fun·:ic,rl:':'[íJ.::nl.j d.) Sis(cma .N ::tciünd de

Transplante - SNT;
c) .1 conv.::ni.§ncia dê .::stabêkcer parâm.:tros (.p.::r3cionais pdr.:~ a::: in'j[;~ncias

gestoras do SNT;
d) a imp.::,rt~I1cia d.:: definir nülTl1é,S ,:::;pécíficas para a autüri=ação de

l"un,jül",::'lTIêntü da:.; C:mr::li~ de rTOlificil,;ão, CJ.pt31~}oj c Dis[ribui,~ã.j d.:: Órgãos - ':1 JCDO,
dlY: .:~;tabç[·=cim.::n(ü::: dê saúdo: ê daz equipo:,: éspét::iali:adas;



e) a ê~.:ig.§nci8 de garantir êqüid::idê na distribuiçãü, para ':.::: p3.CiêntcC, d.:- órgãos e
tecido:: para transplarltês é ·:-nzercos, resolve:

Art. 10 Apfüvar o P..::gulz,ménl:o Técnico. qUê UJríl f7SLa C':- publica, par;). di:z;iplinar
as <.ltivid~l.des de transplantes.

Parágrafo único. Fica .::st(}bd~cido I) pra:ü d,: ~êccénta dias, (} ccínt9.r dil data ,:l.:;
publicação d.::sta Pün:lria. r·ara ti apr.:-..:.:-ntJ,:?J0 d.:- prüposw::. d.:- àhêr;:H;àc. d,) P..::gulamento
Técnico.

A rt. 20 TodiJ.s as éntid3dêS públicas ou privada'~, inter.:;ssadac na r.::ali:açJ.o de
tran::plantec, ou êm:·~nüs dê partés, órg5o:.s (ou lêcido::, para finalidad.:-s l.:-np.~ulicas. deVEm
()h~;enar o di::posto no R;:gulam::nto a que ;,.:- réfer.:: e~La Portaria.

P3I3grafij único. Os proc.::diméfltü:. rillciünac1e.s. cüm os lr;:,nsplaflteS éfiJ estágio
d.:- avaliaç3ü lo':cnok·.gic;).. quando vencida a iacê .:::.:p.::rimental só pockrão s.:r prmiodos
upó:; 8 sua inclusão no Regulam.:nto T.§cnico.

Ar1. 3° At!: que '>:-j) r,::vistZ! J .:strutufél r.:-gimelít<::d do MinisLáio da Saúd.:, o
Se.-:r.:tário dê Assistência 8. S2,úd.:; poderá d.::sigJ1~'.f titular d.: cargo .:n1 comÍ'::são para
re::p0[ldêr pc:la. COijídwil,?50 do ólgãe, cenlrzd do SiSlêfú2 nacional d.: TrZln:::.pb.ü.:::, a qUé se
delGgad as zttribuio5::s l)l"êVísws nos incisc.s I;} IX dü artigo:, 4° 00 DêcrG(ü n. 2.262, dG 30 d·;:

~ ,
Junho de 1997.

P.rt. ~~.o ,".s c·rCDO. as GCJuipes .:sp,:,:ciali::acl.as .:: üs êst8.0tlêcirn.::nlo:::. d.:- saúde ·:m
funcionam:nto IB dato (I.:: puolica,;3.o desld Fo:.rtarüL tdão ü j)ra:ü d,: seis mêS.::::' p3Ia
revalidar;ão . dos credenciLlmél1to..: .:: da::. i:tutüri::açi\:::s, illêndêndü [,S dispcÓÇÕê::: do
RêgularneJ1to Técnico.

Art. :;0 Ficam r.::\ogado:: a:: Pon3fia~ SAS/MS n. 9ó(3), d.:- 22 dê julhG dé 1993,
G!'.1/t>1S n. 2.109(4), dê 26 de ~'êvêréiro de 1992, ê 02 il.::n::: 10, 11, o subilêf11 IV! ê 3. alínea
'"b" do :;ubitéD1 13.4 elo P..::gulamêntü Ttcnico .:::::.ub.::lccido pêlz, Pünaria GM/lVIS n.
2.042(5), dê li do:: outubro de 1996.

Art. 6° Esta Portaria êntra em vigür n2. data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

REGULAMENTO TÉCNICO

CAPÍTULO I
.DAS ESTRUTURAS

Seção I
Da Estl'utura da Cúúrdt:nação do SNT

Art. 1° A Coürd.::nzll~.1c. do :ó.::ma jJacie.na.l de TransplzlfI(.:; (CSITT), êstat.::lécida
no ârnbito da Z.:-cr.:u.ria dê Assisl,~ncia ~ Saúd·":, p8f1 i) .::i:êrcÍo:iü d.1: fun,s':'·;:::, pr.;vist~s nos
incisos I J. IX de. D.::crtlij n. 2.268, d.:; 1997, ~.:: <1niculará (01TI os üUlfOS órgãos do Ministáio
da S8úde paf1 harmüni2ar ~ ::ua 1íUa~ão com a:: delTlai: pülítica:: .: progn:m.I.Zt:. Z!dotados p.::lo
mesmo.

7
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Arl. 2° Porí\ o r::;{,:-fcí.::iü das l'U!1çõ.:-::; qUê" cümpa.:m ao éofgã,) cê:ntral dü SNT,

conformr:: disp')~lC' no ;:.\rligü 4° do D.:-cr.::(o n. '2.268,. dê: 1997, <l CSnT ~;.:-rá a:.:::i:tid8. por
Grupo T.~cnico dê: }\~~.::~;süf::lm':-fJ(O - GT,êI., im::grado por m,:-mbr,y:; litu!ilr;=:~ . .:: c,uç,l.::ntes,
nom,si.1do:: pdo S.::Cfê:lirio dt A::si:':í:tflcia à Sélúdt, para urn ptríüdü dç dois ,mos.

§ 1° Incumbe ao GTA:
I - e1abür'Jr dir·:trizês para <l pülítica d,: tr<:msplanté'5 ê ·::nxêrtos;
rI - propor temJ.s de regulamefltz!ção cümplerÍlênrar;
III - idr;nlificar os índic.ss dr:: qUillidad.: para o saor;
IV - analisar o:; rtlatóriüs com o:; dadüs sübrê élS atividildr::::: do ~NT:

V - dai" p.:lIêc.:.r ::c,brê o:: procésso~ ctL canco:lamênto dê autc,ri:3,?&ü d·:
e:;tab.::lr::cim·snlü::: é ;:quipêS p:Ea a I'ainda dê ôrgão~ ê fêali:a.';ão de transplant.::s ou
enxertos.

~; 2° O GTA ::;,:rá inkgrado p.::lu:; :::.::guinlê::: rílêmbros:
I - Coorden<l.dor do SNT;
II - um representante:
a) d8~ C1 TeD.:1 d:i.::' E.:;giõ;=::::. =Toúé .:- ':::énlfo-O,::::;(,::;
b) da::; C!CDCI d.: cada uma dil~ P,::giõ,::::, [Jordêst.::, SUd'::SlE ,s Sul;
c) do:.: a:::~oc iaçõ,::::: rI3,:ionai::: de caf·::nt:::::: d.s transplante;
d) do Cünsdho F.::d..:ral d,~ M::dicina (CFM);
e) do Ministério Público;
f) da Associação Médica Brasileira.
o 3° Os quatr.) r,::prés.::ntantes das r.,sgiõ.:-s ::;,::or10 indi.:2.c1.)s por acoi'dü das

respectivas CNCDO.
~; 4° As reunic,.::s d·) GTA sêr80 présidida::: f,ç1c· Cüoid,:,nador do SNT,
~ 5° Fara aprçcülo~âü de kn1a::: .:::::p.:cífieo::..::., pockr~c. inlégrar c. GTA cc,nsult.:.r::s

com not.:'rio saber na áréa dê corJ1.scimente. se,br.: lr;:msph'lfJt.ss.
~; 6° O.:: nüITI'::s dü::: con~u.lto(,s:.: serãü indicé1dü:::' pdo GT:1. ae. Sécr.::rário d.:,

A:;:.;ist.sncia à Saúd.~, que üs design8Iá.
~: 7° O grupü ttcnico terá r.::uniô,:s orctin.:~ri&::; ::;,:;m.:-str~dm,::nt.= .:; f,:uni,s..::s

e::lraordinária:::. sob cl.:rm.nda d::: tema::: .sspécíficos, cünvüudl::; f'élü Coürdcnadür dü 3NT ou
por, no mínimü, cince. m=mbros titlllares.
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